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TERMO ADITIVO Nº Nº 01/2026-SR/PF/RN/2026-GESCON/SELOG/SR/PF/RN

Processo nº 08420.002921/2024-53

  

 

PROCESSO: 08420.002220/2023-33.
CONTRATO N.º 14/2024-SR/PF/RN.                                                     

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 14/2024
- SR/PF/RN, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE E A
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE –
CAERN.

 

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155,
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato,
representado (a) pelo (a) seu (a) Superintendente Regional, Delegado (a) de Polícia Federal, Sr. (a)
Larissa Freitas Carlos Perdigão, Delegado (a) de Polícia Federal, nomeado (a) pela Portaria n.º 753-
MJSP, de 18 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União n.º 13-A, Edição Extra, de 18 de
janeiro de 2023, portador (a) das matrículas funcionais nº 1413125 (SIAPE) e 10212 (PF), doravante
denominada CONTRATANTE, e a COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE – CAERN, sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual nº 3.742 de 26 /06/1969, com
sede na Avenida Senador Salgado Filho, 1.555, Tirol, CEP 59056-000, em Natal/RN, CNPJ nº
08.334.385/0001-35, Inscrição Estadual nº 20.055.426-3, doravante designado (a) CONTRATADO (A),
neste ato representado (a) pelos (as) Srs. (as) Diretor (a)-Presidente em substituição, Sr. George Marcos
de Aquino Freitas, e Diretor (a) Comercial e de Atendimento, Sr. José Guilherme de Andrade Guedes,
conforme atos constitutivos da Empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 08420.002921/2024-53 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
14/2024-SR/PF/RN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is):

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em adequação quantitativa e financeira do
contrato devido a fatos supervenientes, com base no Estudo Técnico Preliminar de Demanda
(SEI 142951834) e na Nota Técnica (SEI 144145676), o que equivale a 22,51% (vinte e dois
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vírgula cinquanta e um por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento
no inciso I do art. 124, alínea "b" c/c o art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DA CLÁUSULA DE ALTERAÇÃO
2.1. Fica incluída no Contrato n° 14/2024-SR/PF/RN, celebrado no dia 16/10/2024 e
publicado no DOU nº 203, 18/10/2024, Seção 03, pág. 106, a seguinte cláusula, com base no inciso
5.5 da Cláusula Quinta c/c Cláusula Décima Oitava do Contrato mencionado anteriormente:

 
"CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES
 
21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
21.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
21.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
21.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.
 
21.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021."
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. Com a(s) alteração(ões), o valor anual da contratação passará a ser R$ 153.640,32
(cento e cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e dois centavos), conforme tabela
abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

Fornecimento de Água
potável e tratamento de
esgoto para a
Superintendência
Regional do Estado do
Rio Grande do Norte
em Natal e a Delegacia
de Polícia Federal em
Mossoró.

R$ 12.803,36 R$ 153.640,32

VALOR TOTAL R$ 12.803,36 R$ 153.640,32
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3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA           
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, para o exercício de 2026, correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União do exercício, na dotação
abaixo discriminada:

 

Gestão/Unidade: 00001/200394

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 06.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.03-09

Nota de Empenho: 2026NE000005

PI: PF99ON9AG26

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente Termo Aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo vai assinado eletronicamente
pelos Contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

Natal/RN, na data assinatura eletrônica.

 

 

LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGÃO
Delegado (a) de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
 
 
 

GEORGE MARCOS DE AQUINO FREITAS
Diretor-Presidente em substituição
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Representante Legal da Empresa CAERN
 
 
 

JOSÉ GUILHERME DE ANDRADE GUEDES
Diretor Comercial e de Atendimento

Representante Legal da Empresa CAERN
 
 

TESTEMUNHAS:

JOSENILDO EUGÊNIO DA SILVA

DIOGO FARIA MELO

Documento assinado eletronicamente por LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGAO ,
Superintendente Regional, em 05/03/2026, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Diogo Faria Melo, Usuário Externo, em 06/03/2026, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSENILDO EUGENIO DA SILVA , Gestor de Contrato,
em 04/03/2026, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por José Guilherme de Andrade Guedes , Usuário Externo, em
09/03/2026, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por George Marcos de Aquino Freitas , Usuário Externo, em
09/03/2026, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144972866&crc=DBEB2A33.
Código verificador: 144972866 e Código CRC: DBEB2A33.

Referência: Processo nº 08420.002921/2024-53 SEI nº 144972866
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